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PORTARIA DA PROPG/CAPG/PPG-EPM Nº 033, DE 22 DE AGOSTO DE 2019 

 
Normatiza a concessão de auxílio para eventos de 

docentes e discentes do Programa de Pós-Graduação 

em Economia Política Mundial. 

 
 

A COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

ECONOMIA POLÍTICA MUNDIAL – CoPG-PPG-EPM, DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Normatizar a concessão de auxílio para eventos de docentes e discentes do 

Programa de Pós-Graduação em Economia Política Mundial (PPG-EPM). 

Art. 2º Serão priorizados auxílios para trabalhos com aceite comprovado. 

Art. 3° Serão priorizados auxílios para apresentação de trabalhos completos e com 

vistas à publicação em anais.  

Art. 4° Serão priorizados auxílios para eventos organizados por associações 

acadêmicas, redes de pesquisa e instituições do ensino superior com encontros regulares. 

Art. 5º Serão priorizados docentes e discentes que solicitarem auxílio pela 

primeira vez no ano vigente. 

Art. 6º Auxílios aos discentes serão concedidos apenas àqueles regularmente 

matriculados(as) no programa e que não possuam conceito igual ou inferior a C em seu histórico 

escolar. 

Art. 7º Serão priorizados auxílios para docentes e discentes que declararem não ter 

recebido auxílio por nenhum órgão da Universidade nos últimos dois anos. 

Art. 8º O referencial para valores concedidos dar-se-á pela repartição da alocação 

anual do PPG entre discentes e docentes na proporção 60:40, respectivamente.  

Art. 9º Em caso de apresentação de trabalhos em coautoria, a concessão de auxílio 

será limitada a um(a) dos(as) autores(as) e dar-se-á prioridade aos discentes. 

Art. 10º A alocação de auxílios ficará sob responsabilidade da Coordenação do 

PPG-EPM. 
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Art. 11° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 
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